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RESOLUÇÃO DA CRI Nº 001 DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

 

Aprova Ad referendum o Mandato e o 

Contrato Financeiro entre a UFABC e 

a Universidade de HAMK. 

 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS (CRI) DA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições 

e considerando: 

  a Resolução ConsUNI nº 178/2017, que atribui à comissão a aprovação por 

mérito, a natureza e a realização de acordos de cooperação internacional; 

  a Resolução da CRI nº 02/2015, que estabelece diretrizes para o estabelecimento 

de acordos de cooperação internacional; 

  a necessidade de internacionalizar a UFABC e estabelecer convênios com 

instituições estrangeiras; e 

  a necessidade de otimizar os recursos administrativos na gestão dos acordos de 

cooperação internacional. 

 
 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º.   Aprovar Mandato e o Contrato Financeiro entre a UFABC e a 

Universidade de HAMK. 

 Art. 2º.   Essa Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim 

de Serviço da UFABC. 

 

Natália Cardoso Abreu de Araujo 

Presidente em substituição 
 


